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LEI NS 1.797/94

JESUINO RUY, Prefeito Municipal de 
Salto, Estado de São Paulo, usando das atribuições_que lhe 
sâo conferidas por lei,

FAZ SABER» que a Câmara Municipal a— 
provou e ele sanciona e promulga a seguinte lei:

Artigo 10 — Fica o Poder Executivo 
Municipal, autorizado a firmar Convênio de estágio junto a 
Escola Estadual de Primeiro e Segundo Grau, Professora Leo — 
noro Fernandes da Silva» nos termos da Lei Federal n° 
6494/77, regulamentada pelo Decreto Federal de n9 87.497/82-

Parâgrafo 12 — Ficam as unidades de 
pré esco. la municipais, oficializadas como campo de estágio 
para alu-nos regularmente matriculados junto á convemada, e 
que este» jam cursando o terceiro e/ou quarto ano do curso de 
magisté” rio .
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I — O respeito e o cumprimento ás 
diretrizes e objetivos determinados pela conveniada, sempre 
voltados para a formação profissional do aluno ;

II - Elaboração de uma proposta de 
trabalho contendo um plano de estágio para o aluno, condizeiL 
te com as exigências da série que cursa ;

III - A exigência perante o aluno es. 
tagiário, uma ação condizente com a sua condição, em confor
midade aos objetivos e exigências pedagógicas da série ;
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Artigo 20 — A realizaÇeíD do estágio.- 
dar-se-á mediante termo de compromisso celebrada entre o es
tudante e a conveniente, com mterveniencia obrigatória da 
instituição de ensino ora conveniada .

Artigo 32 - O estágio ora tratado, 
não será remunerado, bem como, níio gerará nennhum vínculo eüi 
pregatício, nos termos do artigo 42 da Lei Federai n2 6.494/ 
77 e do artigo 62 do Decreto Federal n2 87.497/B2 -

Artigo 42 “ A jornada de atividade 
em estágio, a ser cumprida pelo estudante, deverá compatibi
lizar—se com seu horário escolar e com o horário de funciona 
mento da unidades de pró escola da conveniente .

Parágrafo Unira — Nos períodos de 
férias es-colares, a jornada de estágio será estabelecida de 
comum a — cordo entre o estagiário e a conveniente, sempre 
com a intec veniencia da conveniada .

Artigo 52 — D presente convênio, po
derá ser denunciado a qualquer tempo, mediante a apresenta- 
ção dE» notificação escrita com antecedência de 30 (trinta) 
dias •

Artigo 62 — Os encargos decorrentes 
da presente lei} correrão por conta de verbas próprias do □£_ 
çamento vigente -

gor na data de 
disposições em

Artigo 72 — Esta lei entrará em vi — 
sua publicação, ficando desde já revogadas as 
contrário-

Registrada na Secretaria de Governo 
e publicada na Imprensa local e afixada na sede da 
Prefeitura Municipal de Salto.

Secretário de Governo




